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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M1

27

揸

C J  

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 Chan Ka Cheng

 $2,103.00

(Custo desta publicação $ 2 103,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Internacional de Kaiaido 
Karatedo Ryu (Delegação de Macau)

着
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2023/A S S/M1

34

Associação Internacional de Kaiaido 
Karatedo Ryu (Delegação de Macau)

Estatutos

Artigo 1.º

(Denominação)

A Associação usará a denominação de 
«Associação Internacional de Kaiaido 
Karatedo Ryu (Delegação de Macau)» e 
em inglês “Kaiaido Karatedo Ryu Interna-
tional Association (Macau Branch)”.

Artigo 2.º

(Sede)

A sede da Associação está localizada em 
Macau, na Rua da Entena n.º 17, Edifício 
Kan Seng, 5.º andar C.

Artigo 3.º

(Fins)

A Associação é uma pessoa colectiva de 
direito privado, sem fins lucrativos. São fins 
da Associação servir a comunidade filipi-
na, residente em Macau, e a comunidade 
da RAEM em geral, pelas mais diversas 
formas, nomeadamente melhorar a con-
fiança, o conhecimento, o foco e a saúde 
da nossa comunidade, especialmente da 
comunidade filipina residente em Macau; 
capacitar a comunidade a ser gentil, a levar 
um estilo de vida saudável, a enfrentar o 
bullying e o assédio e a incorporar o que 
significa ser um karateka física, mental e 
espiritualmente.

Artigo 4.º 

(Receitas)

São receitas da Associação, entre outras, 
as jóias e quotas dos associados, donativos 
de entidades públicas ou privadas e os 
rendimentos provenientes de actividades 
organizadas pela Associação.

Artigo 5.º

 (Associados)

1. Podem adquirir a qualidade de asso-
ciados, mediante deliberação da Direcção, 
os cidadãos residentes ou que trabalhem 
na RAEM, independentemente do sexo 
e profissão, que se obriguem a cumprir as 
disposições dos presentes estatutos, assim 

como as disposições estipuladas no Regu-
lamento da Associação, e ainda quaisquer 
outras deliberações legalmente tomadas 
pela Associação.

2. A Assembleia Geral, sob proposta da 
Direcção, poderá conferir a qualidade de 
associado honorário a quem preste rele-
vante apoio à Associação.

Artigo 6.º 

(Direitos dos Associados)

São direitos dos associados:

1. Eleger e ser eleito para o desempenho 
de funções em qualquer órgão associativo;

2. Participar nas assembleias gerais, dis-
cutir, propor e votar quaisquer assuntos;

3. Propor a admissão de novos associa-
dos;

4. Solicitar, verbal ou por escrito, infor-
mações relativas à adesão;

5. Usufruir de todos os benefícios con-
cedidos pela associação, dentro dos condi-
cionalismos que, para o efeito, tiverem sido 
determinados.

Artigo 7.º 

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados:

1. Cumprir as disposições estatutárias e 
as deliberações legais dos órgãos associativos;

2. Desempenhar com zelo as funções 
para que forem eleitos ou indigitados;

3. Contribuir com dedicação para o de-
senvolvimento das actividades associativas, 
sempre que, para o efeito, forem solicita-
dos; e 

4. Pagar a jóia e a quotização periódica.

Artigo 8.º

(Perda voluntária de associados)

Os associados podem perder essa quali-
dade, através da manifestação da sua von-
tade, comunicada por escrito à Direcção.

Artigo 9.º 

(Exclusão de associados)

1. A Direcção pode excluir qualquer as-
sociado desde que não cumpra seus deve-
res legais ou estatutários, ou cometa actos 
ou omissões que afectem o bom nome da 
Associação, ou a devida prossecução de 
seus fins.

2. A exclusão do associado será precedida 
de instauração de processo disciplinar.

3. É concedido ao associado o direito de 
recorrer da respectiva decisão, por escrito, 
com efeito suspensivo e no prazo de quinze 
dias, para a primeira Assembleia Geral a 
ser realizada.

4. A decisão de exclusão tomada pela 
Assembleia Geral não é passível de qual-
quer forma de impugnação. 

5. Tanto a desistência como a exclu-
são do associado não confere direito ao 
reembolso de quaisquer quantias, nem a 
comparticipação em quaisquer fundos ou 
valores activos integrantes do património 
associativo.

Artigo 10.º

 (Dos órgãos sociais)

De acordo com os estatutos da Associa-
ção, os respectivos órgãos serão designa-
dos, da seguinte forma:

1. Assembleia Geral;

2. Direcção; e

3. Conselho Fiscal.

Artigo 11.º

 (Assembleia Geral)

 A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados em pleno uso de seus 
direitos e terá uma Mesa composta por 
um Presidente, um Vice-Presidente, que 
substitui aquele nas suas ausências e impe-
dimentos, e um Secretário, que exercerão 
os seus mandatos por um ano, podendo ser 
reeleitos por sucessivos mandatos.

Artigo 12.º

 (Assembleia Geral: convocação)

1. A Assembleia Geral é convocada pela 
Direcção, nas circunstâncias fixadas pelos 
presentes estatutos, e em qualquer caso, 
uma vez em cada ano, para aprovação do 
balanço.

2. A convocação é feita por carta re-
gistada, expedida para a residência dos 
associados, com pelo menos oito dias de 
antecedência da data da reunião, ou por 
protocolo feito com a mesma antecedência.

3. No aviso convocatório indicar-se-á o 
dia, hora e local da reunião, bem como a 
respectiva ordem de trabalhos.

4. A Assembleia Geral reúne-se ordi-
nariamente no primeiro domingo de cada 
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mês e, extraordinariamente, sempre que 
solicitado pela Direcção ou por um terço 
dos associados, com um fim legítimo.

 Artigo 13.º

(Assembleia Geral: quórum e 
deliberação)

1. A Assembleia Geral só poderá funcio-
nar, na primeira convocação, se estiverem 
presentes, no mínimo, metade dos associa-
dos. 

2 . Se não houver quórum do número 
precedente, a Assembleia Geral reunir-se-
-á meia hora mais tarde, na segunda convo-
cação.

3. Salvo o disposto nos números seguin-
tes, as deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas pela maioria absoluta dos 
votos dos associados presentes.

4. As deliberações sobre as alterações 
aos estatutos exigem um voto favorável 
de três quartos do número dos associados 
presentes.

5. As deliberações sobre a dissolução 
ou prorrogação da Associação exigem um 
voto favorável de três quartos do número 
de todos os associados.

Artigo 14.º

(Competências da Assembleia 
Geral)

 Sem prejuízo de outros deveres legal-
mente confiados, a Assembleia Geral deve, 
em particular: 

1. Definir as directivas da Associação;

2. Discutir, votar e aprovar alterações 
aos estatutos e aos regulamentos internos; 

3. Eleger, por voto secreto, membros dos 
órgãos sociais; e

4. Apreciar e aprovar o balanço patrimo-
nial, relatório e contas anuais da Direcção 
e parecer do Conselho Fiscal.

Artigo 15.º

(Direcção)

1. A Direcção é o órgão que gere a As-
sociação, e a quem cabe realizar as delibe-
rações aprovadas na Assembleia Geral e 
gerir a pessoa colectiva; 

2. A Direcção é constituída por um nú-
mero ímpar, com um mínimo de três mem-
bros, sendo um deles Presidente, um Vice-
-Presidente, um Secretário, um Tesoureiro 
e um Vogal, que exercerão os seus manda-
tos por um período de um ano e poderão 
ser reeleitos por sucessivos mandatos. 

3. Sem prejuízo das competências legais 
e estatutárias da Direcção, cada um dos 
membros terá as funções atribuídas em de-
liberação tomada pela Direcção.

Artigo 16.º

 (Competências da Direcção)

Cabe à Direcção assegurar o funciona-
mento e gestão regular dos Assuntos da 
Associação, atenta à prossecução dos seus 
fins e, em particular:

1. Realizar todos os actos necessários 
ou convenientes à prossecução dos fins da 
Associação; 

2. Representar a Associação em juízo e 
fora dele, através do seu presidente;

3. Executar as deliberações da Associação;

4. Administrar os bens da Associação;

5. Decidir, dirigir e organizar as activi-
dades da Associação;

6. Elaborar regulamentos internos;

7. Elaborar o balanço, o relatório e as 
contas referentes a cada exercício.

Artigo 17.º

(Funcionamento da Direcção)

1. A Direcção reúne-se, regularmente, 
uma vez por mês, convocada pelo seu pre-
sidente.

2. Extraordinariamente, a Direcção reunirá 
quando, para esse fim, for convocada pelo 
Presidente. 

3. Tanto em reuniões ordinárias quanto 
extraordinárias, o Presidente indicará por 
escrito a respectiva ordem de trabalhos, 
que será entregue aos membros da Di-
recção com uma antecedência mínima de 
quarenta e oito horas.

4. As deliberações da Direcção serão to-
madas pela maioria absoluta dos votos de 
seus membros presentes.

Artigo 18.º

(Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal é o órgão de fisca-
lização da Associação; será composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um deles Presidente, um 
Vice-Presidente e um Secretário, que exer-
cerão seus mandatos por um período de 
1 ano e poderão ser reeleitos por sucessivos 
mandatos.

2. Além de suas atribuições legais e esta-
tutárias, cabe especialmente ao Conselho 
Fiscal fiscalizar a implementação das reso-
luções das assembleias gerais, dar parecer 
sobre o balanço, relatório e contas elabora-
dos pela Direcção.

Artigo 19.º

(Reuniões do Conselho Fiscal)

1. O Conselho Fiscal reunir-se uma vez 
em cada três meses.

2. O Conselho Fiscal reunirá extraordi-
nariamente sempre que for convocado pelo 
Presidente. 

3. O Conselho Fiscal decidirá pela maio-
ria absoluta dos votos dos seus membros 
presentes. 

Artigo 20.º 

(Vinculação da Associação)

1. A Associação obriga-se pela assinatu-
ra do Presidente da Direcção ou, nas suas 
ausências ou impedimentos, pelo vice-
-presidente da Direcção.

2. A Associação também pode ainda 
obrigar-se nos termos que l ivremente 
vierem a ser deliberados pela Assembleia 
Geral ou através de um ou mais mandatá-
rios nomeados pela Direcção dentro dos 
limites e de acordo com os termos por esta 
estabelecidos.

Artigo 21.º

 (Extinção da Associação)

1. A Associação será extinta por qual-
quer das causas previstas no artigo 170.º do 
Código Civil de Macau vigente.

2. Serão seus liquidatários os membros 
da Direcção que, ao tempo estiverem em 
funções. 

3. Em caso de extinção, e após liquida-
das todas as dívidas e responsabilidades, 
se ainda restar património, os bens da 
Associação, sem prejuízo do disposto no 
artigo 153.º do Código Civil, não poderão 
ser entregues ou distribuídos aos associa-
dos, devendo ser aplicados, transferidos 
ou doados para fins sócio-culturais ou de 
beneficência, conforme decidido pela As-
sembleia Geral. 

4. No caso de não haver deliberação que 
permita cumprir o disposto nos números 
anteriores, o património terá o destino que 
seja decidido pela tribunal competente da 
RAEM.
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Artigo 22.º

 (Casos omissos)

Nos casos omissos, aplicam-se as normas 
legais que regulam as associações.

Artigo 23.º 

(Emblema)

A Associação usa como logotipo o se-
guinte emblema, e que significa o seguinte:

1. A bandeira filipina que representa a 
comunidade filipina.

2 . O punho embrulhado simboliza o 
espírito das artes marciais, a mão direita 
é cerrada no punho, simboliza ataque, en-
quanto a esquerda é virtuosa e a disciplina 
interrompe o ataque, simbolizando auto-
disciplina e contenção.

3. O Tigre simboliza «SHOTOKAN» 
que é um estilo de Karate que significa 
«ondas de pinho».

 Chan Ka Cheng

 $5,617.00

(Custo desta publicação $ 5 617,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/ASS/M1 37

23 邨 K

1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 

1. 

2. 

3. 

4. 

1. 

2. 

3. 

4. 

 Chan Ka Cheng

 $2,011.00

(Custo desta publicação $ 2 011,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Desenvolvimento 
das Artes Inclusivas de Macau

着

2023/ASS/M1 32

"Associação de Desenvolvimento 
das Artes Inclusivas de Macau"

 "Inclusive Arts Development 
A ssoc iat ion of Macao"
"IADAM"

14

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

 Chan Ka Cheng 

 $2,274.00

(Custo desta publicação $ 2 274,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Cultura de Subaru 
Motor de Macau

着
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2023/A S S/M1
33

A s so c iaç ão de 
Cultura de Subaru Motor de Macau

Macao Subaru Motor Culture 
Association MSMCA

18 E
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絶
 Chan Ka Cheng

 $3,834.00

(Custo desta publicação $ 3 834,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2023/A S S/M1
28

5 19 C
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 Chan Ka Cheng

 $2,169.00

(Custo desta publicação $ 2 169,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

Aliança de Economia Digital 
Global (Macau)

着

2023
1/2023 3

Certifico, para efeitos de publicação, que 
foi constituída por documento autenticado 
assinado neste cartório, no dia 17 de Janeiro 
de 2023, uma associação com a denomina-
ção em epígrafe, cujos objecto e sede cons-
tam do estatuto em anexo, sendo acto cons-
titutivo e estatuto arquivados neste cartório 
no maço de documentos de associações e 
de instituição de fundações do ano 2023, 
número 1/2023 sob o documento número 3.

A l i a n ç a d e 
Economia Digital Global Macau

Global Digital Economy 
Alliance Macao

271 14 1401
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Cartório Privado, em Macau, aos 17 de 
Janeiro de 2023. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $3,733.00

(Custo desta publicação $ 3 733,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

着

f
ASO2

1/2023

M ac au Un iver s i t y 
of Science and Technology Executive 
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Master of Business Administration 
A l u m n i A s s o c i a t i o n

Associação de Antigos Alunos da 
Mestrado Executivo em Administração 
d e E mp re s a s d a Un iver s id a d e d e 
Ciência e Tecnologia de Macau

335-341 11 L

爲
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 $4,543.00

(Custo desta publicação $ 4 543,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos de Saúde 

de Macau

2023/A S S/M1
29

A
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 Chan Ka Cheng

 $1,866.00

(Custo desta publicação $ 1 866,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação Desportiva e Recreativa 
Académica de Macau

2023/A S S/M1
30

A ssoc iaç ão Despor t iva e 
Recreativa Académica de Macau

A.D.R.A.M.

48 24 C

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 
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 Chan Ka Cheng

 $2,050.00

(Custo desta publicação $ 2 050,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Centro de Maria

2023/A S S/M1

31

 
1

2

 Chan Ka Cheng

 $447.00

(Custo desta publicação $ 447,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2023/A S S/M1

35

123
5 504

 Chan Ka Cheng

 $407.00

(Custo desta publicação $ 407,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Ópera Chinesa Ut Lok

2023/A S S/M1

36

Associação de Ópera Chinesa 
Ou Lok

3
D

1. 

2. 

1. 
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2. 

3. 

4. 

5. 

1. 

2. 

3. 

1. 

2. 

 Chan Ka Cheng

 $1,853.00

(Custo desta publicação $ 1 853,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2023/A S S/M1
38

258
5 J

1

2

3

4

1

2

3

4

1

2

3
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 Chan Ka Cheng

 $2,878.00

(Custo desta publicação $ 2 878,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

CERTIFICO:

. 

Um — Que a fotocópia apensa está con-
forme com o original.

.  

1/2023 1

Dois — Que a fotocópia apensa foi ex-
traída do original do documento arquiva-
do neste Cartório, sob o n.º 1 no maço de 
documentos autenticados de constituição 
de associações e de instituição de funda-
ções n.º 1/2023.

. 3

Tr ê s  Q u e o c u p a 3 f o l h a s , 
que têm aposto o selo branco deste 
Cartório e estão, por mim, numeradas e 
rubricadas. 

. 

Quatro  Que a presente certidão 
se destina a ser apresentada junto da 

Imprensa Oficial do Governo da R.A.E.M.

Associação dos Profissionais 
da Indústria de Seguros de Macau

Macau Insurance Industry 
Professionals Association

9419
567 14

567 14

 

Cartório Privado, em Macau, aos 20 de 
Janeiro de 2023. — O Notário Privado, 
Carlos Eduardo Coelho.

 $1,262.00

(Custo desta publicação $ 1 262,00)



N.º 5 — 1-2-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 1393

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

1 - Certifico, para efeitos de publicação, 
que a fotocópia, como de teor integral e 
está conforme o original, apensa foi ex-
traída, neste Cartório, da Declaração do 
Bispo da Diocese de Macau autenticada e 
datada de 19 de Janeiro do ano 2023, que 
se acha arquivada no maço de documentos 
registados e arquivados a requerimento das 
partes, sob o n.º 1/2023. 

2 - Que ocupa 3 folhas autenticadas com 
o selo branco e por mim rubricadas. 

DECLARAÇÃO

Lee Bun Sang Stephen, Bispo da 
Diocese de Macau

Declaro, para os devidos efeitos, que a 
Confraria de Nossa Senhora do Rosário da 
Mãe de Deus , entidade 
de Direito Canónico, com carácter per-
manentemente religioso, canónicamente 
erecta, da Diocese de Macau, pelos Despa-
chos n.º 17/SAA/86, de 11 de Setembro de 
1986, e n.º 10/SAAEJ/96, de 29 de Março 
de 1996, respectivamente publicados nos 
Boletim Oficial de Macau n.º 38, de 22 de 
Setembro de 1986, e n.º 15, de 10 de Abril 
de 1996, II Série, registada na Direcção 
dos Serviços de Identificação da RAEM 
sob o n.º 1174, é desde sempre também co-

nhecida como «Confraria de Nossa Senho-
ra do Rosário» em português. Por isso, a 
Confraria de Nossa Senhora do Rosário da 
Mãe de Deus  também 
usa a denominação de «Confraria de Nos-
sa Senhora do Rosário» em português.

Paço Episcopal, em Macau, aos 19 de 
Janeiro de 2023.

+Lee Bun Sang Stephen

Bispo de Macau

Cartório Privado, em Macau, aos 19 de 
Janeiro de 2023. — O Notário, Artur dos 
Santos Robarts.

11/96/M

(Isento do custo da publicação, ao abrigo 
do artigo 10.º da Lei n.º 11/96/M, de 12 de 
Agosto)
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A. 
SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Dezembro de 2022

A Directora Geral Adjunta,

Chan Fong Mei

O Director Geral,

Constantino Alves Mousinho

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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華南商業銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二二年十二月三十一日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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